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COMUNICADO 01/2020 
 

 
A Comissão Eleitoral nomeada pela Resolução ABIPEM 007/2020 para conduzir o processo 
eleitoral na Assembleia Geral Ordinária da ABIPEM do dia 17 de Julho de 2020, nos termos 
do Regulamento Eleitoral – Eleição Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho 
Fiscal da ABIPEM, comunica que: 
 
I. No prazo previsto no artigo 9º do Regulamento Eleitoral recebeu a inscrição de uma 
única Chapa; a qual é atribuído o número de ordem 1, com a seguinte composição: 

Presidente: João Carlos Figueiredo – Jundiaí/SP 
Vice Presidente: André Goulart – Uberlândia/MG 
1º Secretário: Majoly Aline dos Santos Hardy – Curitiba/PR 
2º Secretário: Adilson Carlos Pereira – Vicência/PE 
1º Tesoureiro: Daniel Leandro Boccarddo – Birigui/SP 
2º Tesoureiro: José Itamar de Oliveira – Milagres/CE 
Vice Presidente Sul: Alderi Zanatta – Parobé/RS 
Suplente: Márcio Oliveira Apolinário – Jussara/PR 
Vice Presidente Sudeste: Wilson Marques Paz – Itapemirm/ES 
Suplente: Luciane Pereira Rabha – Angra dos Reis/RJ 
Vice Presidente Nordeste: Léa Santana Praxedes – Cabedelo/PB 
Suplente: João Gomes do Rêgo – Maragogi/AL 
Vice Presidente Norte: Luiz Guilherme Machado de Carvalho – Belém/PA 
Suplente Daniela Cristina da Eira Corrêia Benayon – Manaus/AM 
Vice Presidente Centro-Oeste: Luana Aparecida Ortega Piovesan – Cáceres/MT 
Suplente: Djovini Oliveiras – Inhumas/GO 
Conselheiro Fiscal Titular: Carlos Xavier Schramm – Blumenau/SC 
Conselheiro Fiscal Titular: José Marly dos Santos Brando – Caxias do Sul/RS 
Conselheiro Fiscal Titular: Ráulison Dias Pereira – Paragominas/PA 
Conselheiro Fiscal Suplente: Eduardo Augusto Reichert – Guarulhos/SP 
Conselheiro Fiscal Suplente: Lázaro Martins Araújo – Timon/MA 
 
II. Da análise da documentação apresentada pelos candidatos integrantes da CHAPA 1, 
constata-se que todos cumprem as condições de elegibilidade; concedendo-se, na forma do 
art. 11 do Regulamento Eleitoral, prazo de 48 horas para impugnação ou desistência de 
candidato. 
III. O presente será divulgado no site da ABIPEM e afixado na sede da ASSOCIAÇÃO. 
 

São Paulo, 09 de julho de 2020. 
 
 
Comissão Eleitoral 


